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LEI N'3.779, DE 06 DE SETEMBRO DE 2OI8

Obriga os reslauranles, lanchonetes, hares e

similares. borracas e vendedores ambulanles
do Município de Mairiporã a usar e íornecer a
seu:J clientes apenas canudos de papel
biodegrudável e/ou recicluvel individualmante
e hermeticomente embalüdos com muleriul
semelhunte. (Projelo de Lei n' 140/2018 -
outoria do Nobre Vereador Cícero Pereira dos
Sanlos apoiado pelo Vereador Doriedson
Antonio da Silva Freitas)

O PREFEITO MUNICIPAL DE
MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Obriga os restaurantes, lanchonetes,
bares e similares, barracas e vendedores ambulantes do Município de Mairiporã a usar e
fornecer a seus clientes apenas canudos de papel biodegradável e/ou reciclável
individualmente e hermeticamente embalados com material semelhante.

Art. ^J' O Poder Executivo poderá regulamentar
por decreto a forma e o r,alor das sangões a serem aplicadas, em caso de descumprimento
da prcsente lei.

Art. i' Ilsta lei entra em vigor cento e oitenta
dias após a data de sua publicação.
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